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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 325, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
“Revoga Portaria que menciona, e 

dá outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 c/c alínea a do inciso 
II, do artigo 71, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. -  REVOGAR Totalmente a Portaria nº 234, de 02 de Agosto de 

2018, que Designou os servidores municipais, para atuação na 
fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos 
administrativos. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 09 de 
Novembro de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2018 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2018 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da empresa 

JORGE APARECIDO DE SENA – MEI - CNPJ Nº. 28.773.275/0001-87, com 

endereço na Rua Antonio Celestino de Carvalho, n. 746, bairro o Pioneiro, 

na cidade de Fátima do Sul/MS, CEP 79.700-000, para contratação de 

Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sonorização e 

Iluminação, que será utilizado na realização do evento de comemoração do 

Aniversário do Município, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 

reais), na forma do inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº. 8.666/93, já 

que este dispositivo c/c com a alínea a do inciso II do artigo 23, com 

alteração de valor dada pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, aduz que é 

dispensável a licitação para serviços de valor até R$ 17.600,00 e dos 

demais documentos e justificativas constantes nos autos. 

 

Jateí/MS, 06 de novembro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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